
TRT-15 mantém justa causa de eletricista que violou
‘tolerância zero’ ao álcool

A 8ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (interior de São Paulo) manteve a demissão por justa causa
de um eletricista que apresentou teor alcoólico no teste do bafômetro. A decisão confirmou a sentença de primeira
instância, que considerou válida a dispensa com base na política de “tolerância zero” para o consumo de álcool adotada
pela empresa.

De acordo com os autos, o trabalhador foi dispensado depois de se
recusar inicialmente a se submeter ao teste, que posteriormente
comprovou a presença de álcool em seu organismo. Inconformado, ele
recorreu pedindo a reversão da justa causa, o pagamento das verbas
rescisórias e indenização por danos morais, com a alegação de que a
medida foi abusiva.

O juiz da Assessoria de Conhecimento I de São José do Rio Preto (SP),
Mauro César Moreli, julgou improcedentes os pedidos e ressaltou a
importância da política de “tolerância zero” adotada pela empregadora,
além da comprovação do consumo de álcool pelo trabalhador.

Ao analisar o recurso, a relatora, desembargadora Erodite Ribeiro dos
Santos, manteve integralmente a sentença de primeiro grau, destacando
que a empresa comprovou a justa causa, uma vez que o empregado
descumpriu norma interna da qual tinha pleno conhecimento.

“O regulamento interno da reclamada prevê a realização de testes de etilômetro aos seus colaboradores, devendo o
empregado apresentar-se para o trabalho com limite zero de álcool”, disse a magistrada. Para ela, não houve qualquer
irregularidade na medida tomada pela empregadora, “que tem por objetivo resguardar a segurança não apenas do
trabalhador, mas de todos que labutam no local”. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-15.
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Bafômetro constatou que o empregado havia consumido

álcool
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